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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Tangará 

do acervo entre a então responsável e a Escrivã ora nomeada, de forma que 
suspendo o expediente externo da Escrivania no dia 25 de agosto. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, no átrio do Fórum desta Comarca. 

Proceda-se o registro de cópia do ato de 
designação e do relatório de transmissão de acervo no histórico da serventia 
no sistema de cadastro do extrajudicial (Art. 107, § 70, do CNCGJ, com a 
redação alterada por meio do Provimento n. 5, de 31 de maio de 2017). 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. 
Desembargador Presidente do Eg. Tribunal de Justiça de Santa Catarina, a 
fim de que tome ciência da vacância da Escrivania; à Corregedoria-Geral 
da Justiça; à atual interina; à Escrivã ora nomeada; e arquive-se cópia em 
pasta própria junto a Secretaria deste Juízo. 
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